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EXTRATO DO CONTRATO N. 005/2022 
 
 

PARTES: Câmara Municipal de Gloria de Dourados - MS e 
CARLOS ALBERTO DANTAS DOS SANTOS –MEI. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para verificação e 
revisão de toda a parte elétrica do prédio da área 
administrativa e plenário; serviços de substituição de toda a 
parte elétrica do prédio da área administrativa e plenário do 
que for necessário, mais o valor referente aos materiais a 
serem utilizados –  80 metros de fio 10; 95 metros de fio 2.50, 
cinco disjuntores, 6 interruptores, tomadas.  

 
 
VALOR GERAL: O valor geral da contratação será de R$ 
4.443,00 (quatro mil quatrocentos e quarenta e três reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 61 e 62, da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores. 
 
ASSINAM: Julio Cleverton dos Santos – Pelo Contratante e 
Carlos Alberto Dantas dos Santos - Pela Contratada. 

 
 
 

 
Gloria de Dourados - MS, 04 de agosto de 2022. 
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